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A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 03 de

janeiro de 2017, da Presidência da República e pelo

Decreto nº 8.932, de 14 de dezembro de 2016 - Estatuto da

Fiocruz,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Instituir Grupo de Trabalho para elaboração de proposta da Política de Divulgação Científica da

Fiocruz, a ser submetida à Presidência e ao Conselho Deliberativo da Fiocruz.

2.0 - OBJETIVO

O Grupo de Trabalho para elaboração de proposta da Política de Divulgação Científica da Fiocruz,

tem como objetivo definir princípios, diretrizes e objetivos que orientem as ações de divulgação

científica na Fiocruz, visando a integração e o fortalecimento das estratégias institucionais voltadas

para o acesso à informação em ciência e tecnologia (C&T), a popularização, a comunicação

pública da ciência e o engajamento do público no debate sobre C&T.

2.1 - CONSIDERAÇÕES

O estabelecimento de uma política deve estar em consonância com a Estratégia de Longo Prazo (2022)

e com as diretrizes aprovadas no VII e no VIII Congresso Interno, especialmente em sua Tese 3, Diretrizes

15 e 16.

As definições e os conceitos devem, ao mesmo tempo, estar em consonância com a Política de

Comunicação da Fiocruz e demais diretrizes que orientam a instituição nos seus mais diversos

campos de atuação.
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2.2 - COMPOSIÇÃO

Cristina Araripe Ferreira (Coordenação) 

Diego Bevilaqua (Coordenação Adjunta) 

Alessandro Baptista

Bárbara Dias

Cristiana Ferreira Alves de Brito

Denise Nacif Pimenta 

Denise Vale

João Canossa

Lenira Zancan

Luisa Massarani

Marcia Correa e Castro

Marcos José de Araújo Pinheiro 

Maria Fernanda Marques Fernandes

Marília Sá Carvalho

Rosa Maria Neves 

Silvia Bezerra dos Santos

Simone Monteiro

Valéria Machado

Wagner Oliveira 

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação.
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